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TEXTO/ JUSTIFICATIVA
Dé-se ao art. 17 da Medida Proviséria 612/2013 a seguinte redagéo:

Art, 17, Fica vedada a concessao de licenga para exploragdo de Centro Logistico e
Industrial e Aduaneiro em localidade cuja distdncia seja inferior a um raio de 150
quilémetros para aeroporto, porto organizado, permissionario ou concessionario,
contratado com fundamento no inciso Vi do caput do art. 1° da Lei n° 8.074, de 1995, e
para estabelecimento resultante da transferéncia de licenga na forma do artigo 15.

JUSTIFICAGAO

A alteragéo tenta evitar a concorréncia predatéria entre CLIAs e portos e aeroportos
licitados, evitando a necessidade de reequilibrio econdmico dos contratos licitados.
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